
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022

Processo Licitatório n° 088/2022

Torna-se  público,  para conhecimento dos interessados,  que a Prefeitura  Municipal  de  Carmo do
Paranaíba, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado à Praça Misael Luiz de Carvalho, nº
84, bairro Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, da Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório.

Data da sessão: 15 de julho de 2022.

Horário: 13:30

Sítio eletrônico: www.licitanet.com.br

Modo de disputa: Aberto, conforme art. 32 do Decreto 10.024 de 20/09/2020.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança, criptografia e segurança, em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a)
Pregoeiro(a) do Município de Carmo do Paranaíba/MG e Equipe de Apoio, legalmente designados
Decreto Municipal nº 6664 de 7 de janeiro de 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados  ou  transferidos  para  a  Plataforma  LICITANET,  constante  da  página  eletrônica
www.licitanet.com.br.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos
continuados em equipamentos odontológicos e médico-hospitalares, com execução de manutenção
preventiva  e  corretiva,  calibração,  treinamentos  de  operadores  com implantação  de  software  de
gestão para cumprimento à RDC nº 02 da ANVISA, de 25 de janeiro de 2010, que estão instalados no
Município  de  Carmo  do  Paranaíba,  com  o  uso  de  equipamentos,  instrumentos  e  materiais
necessários  à  execução  adequada  dos  serviços,  com  fornecimento  de  peças  e  serviços
especializados.

2.2. A licitação será realizada em um único item.

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada no
objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste
Edital e seus anexos.

3.2. O  licitante  deverá  estar  devidamente  cadastrado  junto  à  LICITANET,  no  sítio  eletrônico
www.licitanet.com.br  .  
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3.3. Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a aprovação
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer do
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 134/2006.

3.4. Declaração,  firmada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  não  haver  nenhum  dos
impedimentos  previstos  no §  4º  do  art.  3º  da Lei  Complementar  nº  134/2006,  conforme modelo
constante do Anexo II.

3.5. O  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e
administrativamente nos termos da lei.

3.6. O  custo  de  operacionalização  pelo  uso  da  Plataforma  de  Pregão  Eletrônico,  a  título  de
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que
poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica
(www.licitanet.com.br).

3.7. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III  do art.  5º da Lei  nº
10.520/02.

3.8. Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

3.9. A  participação  na  licitação  importa  total  submissão  dos  proponentes  às  condições  deste
edital.

3.10. Cada licitante  apresentar-se-á  com apenas 01 (um)  representante  legal,  o  qual  somente
poderá representar uma empresa, devidamente munido de credencial, que será o único admitido a
intervir em todas as fases do procedimento licitatório.

3.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:

3.11.1. Empresas  em  estado  de  falência,  concordata  ou  em  processo  de  recuperação  
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

Ressalva:  É  possível  a  participação  de  empresa  em  recuperação  judicial,  desde  que  
amparada  em certidão  emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  
interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  
licitatório  nos  termos  da  Lei  Federal  n.  8.666/1993”.  (TCU,  Ac.  8.271/2011-2a  Cam,  
DOU de 04.10.2011).

3.11.2. Empresas que estejam punidas com suspensão do direito  de contratar  ou licitar  
neste  Município  ou  que  tenham  sido  declaradas  inidôneas  por  qualquer  órgão  da  
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
Será consultado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) no site 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis a situação da empresa.

3.11.3. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim
a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico
que seja também servidor público vinculado;

3.11.4. Empresas estrangeiras que não funcionam no país;

3.11.5. Empresas  que  possuírem  sócio,  diretor  ou  responsável  técnico  que  tenha  tido  
vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data da publicação deste edital;

3.11.6. Consórcios.
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3.11.7. A observância das vedações do item 4.12 e subitens, é de inteira responsabilidade 
da licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

3.11.8. Qualquer  informação  incompleta  ou  inverídica  constante  nos  documentos  de  
credenciamento  apurada  pelo  Pregoeiro,  mediante  simples  conferência  ou  diligência,  
implicará no não credenciamento da respectiva licitante e envio dos documentos para o  
MPMG  (Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para  apuração,  se  possível,  de  prática  
delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

4. PROPOSTA COMERCIAL

4.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, deverá ser encaminhada por meio
do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para abertura das propostas.

4.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do item;

4.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três)
casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 (duas)
casas decimais;

4.4. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos
itens, extraído de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem
tais valores, que são tidos como preços máximos.

4.4.1. O licitante vencedor do certame deverá anexar proposta final reajustada através de 
campo próprio da Plataforma LICITANET, no prazo de 2 (duas) horas.

4.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade dos itens, não se admitindo
propostas para fornecimento parcial;

4.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP),  art.  3º  da Lei  Complementar n.º  134/2006, e que não estiver
sujeito  a quaisquer dos impedimentos do § 4º  deste artigo,  caso tenha interesse em usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá declarar, em campo próprio,
no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP;

4.7. O  licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e
administrativamente.

4.8. A proposta e os lances deverão conter todos os tributos inerentes ao produto ofertado.

4.9. As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser substituídas ou
excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura.

4.10. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.11. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de julgamento.

4.12. Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.

4.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade
das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas
a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do Município
de Carmo do Paranaíba.
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4.14. A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.

4.15. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato
da entrega de sua Proposta Comercial.

4.16. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.

4.17. A apresentação da Proposta Comercial  pressupõe pleno conhecimento e atendimento às
exigências previstas no Edital.

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, conforme ANEXO II;

5.1.1.1.  a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo que  seja
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, conforme
ANEXO V.

5.1.3.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme ANEXO III;

5.1.4.  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme ANEXO IV;

5.2. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições
descritas adiante.

5.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em

5.4.1. Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, e, quando 
procurador,  também  cópia  da  procuração  quando  pública,  ou  seu  original  com  firma  
reconhecida, quando particular;

5.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores. Os documentos em questão deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
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5.4.4. No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.

5.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL consistirá em:

5.5.1. Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas,  CNPJ,  do  Ministério  da  
Fazenda, pertinente ao ramo de atividade do objeto da licitação;

5.5.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

5.5.3. Prova de regularidade relativa  aos Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União,  
abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei 8212/1991;

5.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

5.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa (inclusive 
quanto a Dívida Ativa);

5.5.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, nos termos da Lei n° 12.440/11;

5.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA1  consistirá em:

5.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial,  expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica há no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura do
certame.

5.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

5.7.1. Prova  de  registro  da  empresa  licitante  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho de classe, da jurisdição da empresa
licitante, com habilitação  e  atribuição para execução de serviços  compatíveis aos itens do
objeto deste Edital;

5.7.2. Prova  de  registro  do(s)  responsável(is)  técnico(s)  da  licitante,  expedida  pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho de classe, da
jurisdição  da  empresa  licitante,  com  habilitação  e  atribuição  para  execução  de  serviços
compatíveis aos itens do objeto deste Edital;

5.7.3. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de
responsabilidade  técnica por execução de serviço de características semelhantes;

5.7.4. Alvará de Localização e Funcionamento da empresa compatível com objeto licitado;

5.7.5. Alvará Sanitário Municipal ou Estadual compatível com objeto licitado;

1NOTA EXPLICATIVA:  A  situação econômico-financeira  nada mais  faz  que  traduzir  em critérios  objetivos  o  disposto  no  art.  37,  XXI,  da
Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Carmo do Paranaíba
deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que
estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 
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5.7.6. Comprovar  a  utilização  de  sistema  (online)  de  gestão  da  engenharia  clínica,
suportado via WEB para controle  dos processos de:  manutenção preventiva,  manutenção
corretiva, calibração de equipamentos e solicitações de serviços online.

5.7.7. Comprovar  certificação/autorização  pelo  IPEM  (Instituto  de  Pesos  e  Medidas)
conforme portarias do INMETRO 143/2001, 035/1999 e 236/1994 para execução de serviços
de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e balanças.

5.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

5.9. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

5.10. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

5.11. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

5.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

5.14. Constatado o atendimento às exigências  de habilitação fixadas no Edital,  o  licitante  estará
habilitado para a fase de classificação.

5.15. O objeto social descrito no ato constitutivo deverão possuir ramo de atividade compatível ao
objeto deste edital. 

5.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, grampeada e/ou
encadernada, na ordem retromencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente edital.

5.17. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja
exibido junto a esta, o seu original,  para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor de
Licitações, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por
esta Equipe de Apoio – Setor de Licitações, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e
veracidade. A licitante que pretender autenticação de documentos via Comissão de Pregão, deverá
comparecer no Setor de Licitações com documentos originais e cópia dos mesmos. Fica facultado
ao(a) Pregoeiro(a) a autenticação de documentos no dia da sessão.

5.17.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada
via consulta no site correspondente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou sua equipe de apoio, serão aceitas
cópias simples.

5.17.2.  O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, se
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houver observadas as penalidades cabíveis.

5.17.3.  O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal
para  certificação  sobre  a  regularidade  da  inscrição  da  empresa  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoa  Jurídica  -  CNPJ,  em  observância  à  legislação  pertinente,  confirmando,  ainda,  a
autenticidade  dos  demais  documentos  extraídos  pela  internet,  junto  aos  sites  dos  órgãos
emissores, para fins de habilitação.

5.18. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da licitante, com
o  número  do  CNPJ  e,  preferencialmente,  com  endereço  respectivo,  devendo  ser  observado  o
seguinte (condição válida, também, para o pagamento dos produtos/serviços, se for o caso):

5.18.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou;

5.18.2. Se a licitante for a filial2, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da  Fazenda  Nacional  e  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  por  constar  no  próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta
forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;

5.18.3.  Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.19. As licitantes participantes, que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que
os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderão ser INABILITADOS, não
se admitindo complementação posterior à sessão de abertura do certame.

5.19.1.  O(a) Pregoeiro(a),  visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar
dados e certidões das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita
durante a própria sessão.

5.19.2. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para
apresentação das propostas.

5.20. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive
os  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal,  mesmo  que  estes  apresentem  alguma
restrição.

5.20.1.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do art. 43, §
1º da Lei Complementar nº 123/2006. A licitante declarada vencedora será notificada para
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularizar a documentação;

5.20.2.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal  dependerá de requerimento,
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). Entende-se por tempestivo o
requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos;

5.20.3.  A  não-regularização  da  situação  fiscal,  no  prazo  e  condições  disciplinadas  no
subitem  5.19.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

2NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica, o direito tributário
confere  tratamento  específico  aos  diferentes  estabelecimentos  empresariais,  considerando  cada  um  deles  um  domicílio
tributário.
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previstas neste edital,  com base no art.  81 da Lei Federal  no 8.666/93 e art.  7º da Lei
Federal  nº  10.520/02,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem  de classificação, ou revogar a licitação.

5.21. O Município de Carmo do Paranaíba manterá em seu poder, através da Comissão de Pregão,
os envelopes de documentação de habilitação das demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de
inutilização dos mesmos.

5.22. Eventuais  falhas  e  omissões  na  documentação  de  habilitação  poderão  ser  sanadas  na
sessão pública do Pregão Presencial, inclusive verificação por meio eletrônico hábil de informações e
certificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.23. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus
anexos, será declarada pelo(a) Pregoeiro(a) a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto.

5.24. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o
contrato e/ou outro documento equivalente com a licitante vencedora, o(a) Pregoeiro(a) examinará as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor
proposta válida;

5.25. Na situação prevista no item acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido preço melhor; 

5.26. Qualquer  informação  incompleta  ou  inverídica  constante  dos  documentos  de
habilitação/proposta  apurada  pelo(a)  Pregoeiro(a),  mediante  simples  conferência  ou  diligência,
implicará  na  inabilitação/desclassificação  da  respectiva  licitante  e  envio  dos  documentos  para  o
MPMG  (Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para  apuração,  se  possível,  de  prática  delituosa,
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93.

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

6.1. O critério de julgamento será o de menor valor por item, respeitado o valor máximo de cada
item, desde que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos;

6.1.1. Será desclassificada a Proposta Comercial que:

a) Não se refira à integralidade do objeto;

b) Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;

c) que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela
ou à totalidade da remuneração;  ou superestimados ou manifestamente inexequíveis,
assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº
8.666/93;

d) Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante
demonstre  a  exequibilidade  de  seu  preço  por  meio  de  planilha  de  custos  ou  outros
documentos;

e) Não  havendo  a  comprovação  da  exequibilidade  do  preço,  a  proposta  será
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais;
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f) Não indique  expressamente  a  marca  do produto  ofertado,  ou acrescente  expressões
como “referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque”.

6.2. Quaisquer  erros  de  soma  e/ou  multiplicações  apuradas  na  Proposta  Comercial  serão
corrigidos pela Equipe de Apoio;

6.3. Serão  corrigidos  os  valores  dos  preços  unitários  ou  do  preço  total  do  item,  conforme a
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance
ofertado  na  sessão  do  Pregão  ou  o  valor  negociado  com  (o)a  Pregoeiro(a),  após  diligência  e
mediante expressa anuência do licitante;

6.4. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento;

6.5. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal;

6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem;

6.7. O(a)  Pregoeiro(a)  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  desconsiderar  evidentes  falhas
formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de  Home
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

7.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento a LICITANET
– Licitações On-line.

7.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando  suspensas  por  inadimplência  do  licitante  junto  a  LICITANET  –  Licitações  On-line,  ou
canceladas por solicitação do licitante.

7.4. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante
junto  ao e-mail  contato@licitanet.com.br  ,   sendo enviada para seu e-mail  a nova senha de forma
imediata.

7.5. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante  o  sigilo  da  senha,  bem como  seu  uso  em
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O  cadastramento  do  licitante  junto  a  Plataforma  de  Pregão  Eletrônico  implica  a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao certame.

8. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

8.1. A participação no Pregão Eletrônico  dar-se-á por  meio da digitação da senha pessoal  e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos à fl.1 deste edital;

8.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser
feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br  ,     opção “Acessar Sistema”.
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8.3. Na  data  e  hora  estabelecidas  neste  edital,  a  sessão  pública  do  Pregão  Eletrônico  será
iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das
mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário
de duração e as regras estabelecidas neste edital.

8.5. O licitante deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente, disponível na página
inicial do sistema;

8.6. O licitante poderá clicar no ícone “Sala de Disputa” para visualizar a relação dos lances, seus
valores, bem como o valor do menor lance;

8.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes;

8.8. A  cada  lance  ofertado  o  licitante  será  imediatamente  informado  pelo  sistema  sobre  seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

8.9. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar;

8.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor
lance de cada licitante registrado pelo sistema;

8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja
inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item;

8.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do licitante
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final;

8.13. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor
preço em relação ao valor estimado da contratação;

8.14. Havendo  desconexão com o(a)  Pregoeiro(a)  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  o  sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O(a) Pregoeiro(a),
quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados;

8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances;

8.16. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances ofertarem o
menor preço;

8.17. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP ou equiparada, e
houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar
nº 134/06.

8.18. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco)
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.

b) Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto, 

c) Utilize  seu  direito  de  preferência,  será  classificada  em  primeiro  lugar  e  dar-se-á
prosseguimento à sessão.
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d) Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou equiparada remanescentes,
cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor preço, na ordem de classificação, para
o exercício do direito de preferência.

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada que se
encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro
poderá apresentar novo lance.

f) Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito de
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances.

g) Será  classificado  em  primeiro  lugar  o  licitante  que,  ao  final  da  etapa  de  lances,  após
aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 134/06, ofertar o menor preço.

8.19. As etapas seguintes serão realizadas ainda na “sala de disputa” através da aba “Pendente”.

8.20. O(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar  contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tiver
apresentado o lance de menor preço via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como
decidir sobre sua aceitação;

8.21. O licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo que o mesmo
clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado;

8.22. Os  licitantes,  a  qualquer  momento,  poderão  registrar  seus  questionamentos  para  o(a)
Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará
disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o licitante vencedor do item. Todas as
mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”;

8.23. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat Mensagens”;

8.24. Quando  necessário,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  estabelecer  prazo  para  que  o  licitante
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos;

8.25. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que desejar
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas clicando no botão RECURSO.

8.26. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor
recurso em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões, exclusivamente via
sistema, durante o prazo estipulado no item 17, imediatamente posteriores ao ato do(a) Pregoeiro(a)
que declarou o vencedor do certame, sob pena de decadência do direito de recurso;

8.27. Ao(a)  Pregoeiro(a) caberá o juízo de admissibilidade. Não serão recebidos recurso sobre
assuntos meramente protelatórios ou quando não for suficientemente justificada e fundamentada a
intenção de interpor o recurso pelo licitante;

8.28. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias úteis.

8.29. Aos  demais  licitantes  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar  contrarrazões  em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

8.30. O licitante cuja Proposta Comercial  tenha sido desclassificada antes da etapa de lances,
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso;

8.31. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o(a)
Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e
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habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital;

8.32. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que
sejam obtidas melhores condições para o Município;

8.33. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento  e  as  ocorrências  relevantes,  ficando  a  mesma  disponível  para  consulta  no  site
www.licitanet.com.br;

8.34. Quando  necessário,  o(a)  Pregoeiro(a)  e  a  Equipe  de  Apoio  poderão  complementar  as
informações da Ata gerada pelo sistema LICITANET, por meio de Ata Interna, que será juntada aos
autos referentes ao certame;

8.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico,  ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9. RECURSOS E CONTRARRAZÕES

9.1. Os licitantes que tiverem manifestado,  imediata  e  motivadamente,  a intenção de recorrer
contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão apresentar suas razões
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação;

9.2. Os  demais  licitantes  poderão  apresentar  contrarrazões  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente;

9.3. No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos;

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso;

9.5. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena
de não serem conhecidos:

a) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), no prazo de até 3 (três) dias úteis, conforme
estabelecido no item 1 deste Título;

b) ser dirigido aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), nos casos de anulação ou revogação, no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis;

c) ser apresentado em uma via original, emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e
endereço  da  empresa,  rubricado  em  todas  as  folhas  e  assinado  pelo  representante  legal  ou
credenciado do licitante, devidamente comprovado através de procuração ou cópia de contrato social;

d) ser protocolado no setor de Protocolo do Município de Carmo do Paranaíba/MG localizado à
Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, Carmo do Paranaíba/MG, CEP 38.840-000.

9.6. O Município de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por memoriais de recursos e
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos e que, por
isso, não sejam protocolizados no prazo legal;

9.7. O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

9.8. A decisão acerca de recurso interposto será comunicado a todos os licitantes via fax ou
correio eletrônico e divulgado no site desta Prefeitura e também no www.licitanet.com.br  .  
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10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Inexistindo manifestação recursal, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor,
competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.

10.2. Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o
procedimento licitatório.

10.3. Todos os participantes são convidados e incentivados a registrarem seus preços e compor o
cadastro de reserva,  mesmo que não tenham sido vencedores dos itens disputados,  seguindo a
ordem de  classificação  e  desde que  o  preço  apresentado  seja  compatível  com a  referência  da
Administração para a contratação

10.3.1. Os licitantes que desejarem ter seus preços registrados deverão apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação da condição de habilitação em pleno atendimento 
deste edital 

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  da  nota  fiscal
eletrônica  no  setor  competente,  fazendo  constar  da  mesma,  discriminação,  quantitativo,  nº  e
modalidade de licitação, nº do item, nº da ata de registro de preços/instrumento equivalente, preço
unitário e preço total do(s) produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da Contratante,
acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal,
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

11.2. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  liquidação  de
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual,  obrigando-se  ainda  a  manter  regularmente  em dia  a  sua  condição  de  cadastrada  e
habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Carmo do Paranaíba.

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.

11.4. A  critério  da  Administração,  poderão  ser  utilizados  os  pagamentos  devidos  para  cobrir
possíveis  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros,  ou  outras  de  responsabilidade  da
contratada.

11.5. As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado
pela empresa em sua Proposta de Preços.

11.6. Os valores serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da
lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, com as disposições da Lei 8.666/93.

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

12.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes são as seguintes:

• 04 07 10.301.1001 2.0033 3.3.90.39, ficha 56, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal de
Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0186 3.3.90.39, ficha 141, fonte 01 0059 0049 0506 – Fundo Municipal
de Saúde;
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• 04 07 10.302.1002 2.0210 3.3.90.39, ficha 164, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0089 3.3.90.39, ficha 127, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0032 3.3.90.39, ficha 97, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal de
Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0213 3.3.90.39, ficha 178, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0213 3.3.90.39, ficha 178, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.303.1003 2.0041 3.3.90.39, ficha 200, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde.

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS LICITANTES

13.1. A licitante é responsável: 

13.1.1. Pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas
propostas e lances, bem como qualquer transação efetuada diretamente por seus representantes,
não cabendo o Município de Carmo do Paranaíba responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de terceiros; 

13.1.2. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação; 

13.1.3. Pela  manutenção  do  compromisso  de  executar  o  objeto  deste  Edital  nas  condições
estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja a vencedora da licitação; 

13.1.4. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital e seus anexos;

13.1.5. Pela leitura e compreensão deste Edital, incluindo seus anexos, não sendo admitida alegação
posterior de desconhecimento. 

13.2. Em decorrência deste Edital o Município se compromete a: 

13.2.1. Cumprir todas as normas e condições do Edital e seus anexos;

13.2.2. Fornecer  todas  as  informações  ou  esclarecimentos  e  condições  necessárias  ao  pleno
atendimento do objeto pela licitante vencedora.

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. São obrigações da CONTRATADA:

14.1.1. Entregar/Prestar os produtos/serviços de acordo com o especificado no Edital e seus
anexos.

14.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto
ao objeto contratado;

14.1.3. Entregar/Prestar os objetos/serviços no local e prazo estipulado;
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14.1.4. Substituir,  no  prazo  de  determinado  por  este  Município,  o  objeto  que  esteja  em
desacordo com as especificações contidas no termo de referência, sem acréscimo de valor.

14.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a
execução do contrato/ata;

14.1.6. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidente do trabalho,  quando, em ocorrências da espécie,  forem
vítimas os seus empregados, durante a execução do contrato/ata;

14.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a
incidir sobre terceiros, durante a execução do contrato;

14.1.8. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;

14.1.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, à contratante
ou a terceiros, aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os
artigos 14 e 20;

14.1.10.  Manter  a  sua  condição  de  habilitada,  durante  todo  o  período  de  execução  do
contrato/ata;

14.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes,  encargos sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho
do  objeto  ora  licitado,  ficando  ainda,  a  CONTRATANTE,  isenta  de  qualquer  vínculo
empregatício com os mesmos;

14.1.12. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução,
de modo que a entrega/prestação do produto/serviço seja realizada com esmero e perfeição
e executar sob sua inteira responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a
terceiros, total ou parcial.

14.1.13. Independentemente de transcrição, sujeitar-se às demais obrigações estabelecidas
nos Termos de Referência/Projetos Básicos, Edital e seus anexos.

14.2. São obrigações da CONTRATANTE:

14.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata, podendo sustar ou recusar o
produto/serviço em desacordo com as especificações;

14.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicado
por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração e endereço de cobrança,
bem como, qualquer ocorrência relacionada com a entrega/realização do produto/serviço;

14.2.3. Fiscalizar  se  os  produtos/serviços  estão  sendo  entregues/prestados  conforme  as
especificações e exigências estabelecidas no contrato/ata;

14.2.4. Emitir Nota de empenho em favor da Contratada;

14.2.5. Realizar o pagamento dos produtos/serviços, nos termos do contrato/ata.

14.2.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o objeto da licitação, sendo o gestor
deste contrato/ata.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. AOS LICITANTES:

15.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for
o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Carmo do
Paranaíba, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das
multas de até 10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da
Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que:

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,  não assinar  o contrato,
deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação
falsa;

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

c) não mantiver a proposta;

d) falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

15.1.2. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação
das condições da primeira colocada.

15.2. À CONTRATADA:

15.2.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida
prévia  defesa,  aplicar  a  CONTRATADA  a  extensão  da  falta  ensejada,  as  penalidades
previstas no Art.  87, da Lei 8.666/93 e no art.  7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no
respectivo instrumento licitatório.

15.2.2. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pela  licitante
vencedora,  sem  justificativa  aceita  pela  Administração  Municipal,  resguardados  os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia
de  atraso  no  cumprimento  de  obrigação  contratual  ou  legal,  até  o  30º  (trigésimo)  dia,
calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com
a possível rescisão contratual;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA,
em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado
dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. Se os valores dos
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção;

e) As  sanções  previstas,  em face  da  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
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f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de
cláusulas contratuais; e

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação,  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre que a licitante  vencedora ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

15.2.3. As penalidades aplicadas só poderão ser  relevadas na hipótese de caso fortuito,
força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

16. DA FISCALIZAÇÃO

16.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

17. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

17.1. O  edital  completo  encontra-se  no  site  www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br.

17.2. Todas as alterações, retificações ou esclarecimentos que porventura se fizerem necessários
serão  publicados  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  Mineiros  (AMM),  no  site
www.carmodoparanaiba.mg.gov.br e/ou  Diário  Oficial  da  União  (DOU),  sendo  que  o
acompanhamento destas informações será de total responsabilidade das licitantes.

17.2.1. Se for solicitado pela licitante (via e-mail ou telefone), o edital também poderá ser
enviado por e-mail, não sendo necessário o pagamento do custo do edital.

17.3. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-
se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.carmodoparanaiba.mg.gov.br
bem  como  as  publicações  no  site  da  AMM  –  Associação  Mineira  de  Municípios,  visando  ao
conhecimento de possíveis alterações e avisos. 

17.4. Impugnações  e/ou  esclarecimentos  aos  termos  do  Edital  poderão  ser  interpostas  por
cidadão e por licitantes em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública,  mediante  petição  a  ser  enviada,  preferencialmente,  para  o  e-mail
compras@carmodoparanaiba.mg.gov.br, ou, ainda, protocolizadas no Setor de Protocolos, dirigidas
ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para recebimento das propostas.

17.4.1. A  petição  deverá  ser  assinada  pelo  cidadão,  acompanhada  de  cópia  de  seu
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante,
com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação
legal  (contrato  social,  se  sócio,  contrato  social  e  procuração,  se  procurador,  somente
procuração, se pública). 

17.5. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas
por  e-mail  e  disponibilizadas  nos  sites  www.carmodoparanaiba.mg.gov.br,  ficando  acessíveis  a
todos os interessados. 
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17.6. No site  citado  serão  disponibilizadas,  além das  respostas,  outras  informações que  o(a)
Pregoeiro(a)  julgar  importantes,  razão  pela  qual  os  interessados  devem  consultar  o  site  com
frequência. 

17.7. O  Município  de  Carmo  do  Paranaíba  não  se  responsabilizará  por  impugnações
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas. 

17.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.9. A  decisão  do(a)  Pregoeiro(a)  será  enviada  ao  impugnante  por  e-mail,  no  prazo  de  48
(quarenta e oito) horas, e será divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os
interessados.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos.

18.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos documentos, após
sua apresentação.

18.3. Será  dada  vista  aos  proponentes  interessados  tanto  das  Propostas  de  Preços  como da
documentação de habilitações apresentadas na sessão.

18.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento,
suspender  a  sessão  pública  para  promover  diligências  e  consultas  destinadas  a  esclarecer  ou
complementar  a  instrução  do  processo  e  a  aferição  do  ofertado,  bem como  solicitar  a  Órgãos
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando
nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão às Licitantes.

18.5. O(a)  Pregoeiro(a),  no  interesse  da  Administração,  poderá  relevar  omissões  puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

18.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio – Setor de Licitações.

18.7. É vedado à contratada subcontratar total  ou parcialmente o fornecimento do objeto deste
Pregão Eletrônico.

18.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente no Município de
Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no edital observarão para todos os efeitos o horário
de Brasília.

18.10. A  Administração  Municipal  poderá  revogar  a  presente  licitação  por  razões  de  interesse
público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e  suficiente  para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, não cabendo às licitantes direito a indenização.
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18.11. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos
documentos  e  classificação,  este  prazo  será  reaberto,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a
alteração não afetar a formulação das propostas.

18.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, o Foro competente
será o da Comarca de Carmo do Paranaíba-MG.

18.13. Quaisquer dúvidas ou pedidos de esclarecimento porventura existentes sobre o disposto no
presente  edital  deverão  ser  objeto  de  consulta,  por  escrito,  preferencialmente  via  e-mail
compras@carmodoparanaiba.mg.gov.brdirigido ao(a) Pregoeiro(a), podendo ainda ser protocolado no
Setor  de  Protocolo  do  Município  de  Carmo  do  Paranaíba,  no  endereço  Praça  Misael  Luiz  de
Carvalho, nº 84, Centro, no Setor de Licitações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de início dos
trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de
consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 

18.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pregão, dentro dos seus limites legais.

18.15. Fazem parte integrante e inseparável deste edital: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO III DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO IV DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ANEXO V DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL

ANEXO VI MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO

Carmo do Paranaíba, 28 de Junho de 2022

SIMEIRE SILVA MOREIRA CUNHA

Pregoeira
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  desta  licitação  a  contratação  de  empresa  prestadora  de  serviços  técnicos
continuados em equipamentos odontológicos e médico-hospitalares, com execução de manutenção
preventiva  e  corretiva,  calibração,  treinamentos  de  operadores  com implantação  de  software  de
gestão para cumprimento à RDC nº 02 da ANVISA, de 25 de janeiro de 2010, que estão instalados no
Município  de  Carmo  do  Paranaíba,  com  o  uso  de  equipamentos,  instrumentos  e  materiais
necessários  à  execução  adequada  dos  serviços,  com  fornecimento  de  peças  e  serviços
especializados.

2. SECRETARIA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. O Município de Carmo do Paranaíba é um centro de referência na área da saúde, assim
como desempenha importante papel na assistência à saúde da região, que implica em uma grande
estrutura tecnológica diversificada, para suportar a complexidade do atendimento aos pacientes.  Esta
estrutura  tecnológica  instalada,  por  sua  vez,  se  torna  cada  vez  mais  complexa,  priorizando  a
qualificação e expansão dos serviços assistenciais, requerendo, assim, conhecimentos específicos
para  o  gerenciamento  dos  equipamentos,  manutenções corretivas,  preventivas  e  treinamento  de
servidores deste parque tecnológico.

3.2. Dessa forma, a execução dos serviços de manutenção contínua e interrupta das tecnologias
médico assistenciais nos equipamentos que estão instalados  no município de Carmo do Paranaíba é
imprescindível  para o  funcionamento destes dentro  dos padrões de segurança estabelecidos por
diversos organismos nacionais e internacionais e parâmetros definidos pelos fabricantes, garantindo a
qualidade, eficácia,  efetividade e segurança dos serviços prestados,  minimizando riscos e custos
intrínsecos, bem como buscando a maior economicidade, a rastreabilidade e maior disponibilidade
dos  equipamentos,  e  o  menor  impacto  ambiental  possível.  Além  da  necessidade  de  constante
manutenção preventiva, tais equipamentos necessitam com frequência de manutenção corretiva, para
sanar defeitos imprevisíveis por quaisquer causas.

3.3. Assim,  faz-se  necessário  o  apoio  contínuo  de uma empresa,  especializada,  para  melhor
utilização  desta  estrutura  tecnológica,  tanto  do  ponto  de  vista  de  redução de  custos,  quanto  na
garantia  da qualidade,  segurança  e eficácia  no  uso  da tecnologia  em benefício  dos  pacientes  e
usuários.

3.4. Atualmente, o Município de Carmo do Paranaíba não possui estrutura de apoio técnico com
equipe  especializada,  equipamentos  de  testes  para  calibração  de  equipamentos,  software  de
gerenciamento de Equipamentos, calibração, treinamentos de utilização (educação continuada), de
acordo com as novas diretrizes da resolução da ANVISA RDC Nº 02, de 25 de janeiro de 2010, que
dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde.
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3.5. Para oferecer suporte e melhorias ao parque tecnológico instalado no Município de Carmo do
Paranaíba e para atender aos requisitos da RDC/ANVISA N° 02/2010, tanto no quesito técnico, é
fundamental  estruturar  o  serviço  de  manutenções  continuas,  permitindo  planejar  e  gerenciar  os
equipamentos médicos-assistenciais, garantindo qualidade, segurança, eficiência e suporte adequado
a realização de procedimentos que envolvem tecnologia com o objetivo final de contribuir  para a
melhoria direta no atendimento à população.

3.6. Com isso,  almeja-se  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços
técnicos e gestão de equipamentos odontológicos e médico-assistenciais, visando assegurar dentre
outros benefícios:

3.7. Celeridade  no  reparo  de  equipamentos  com  reposição  de  peças  quando  necessário,
reduzindo o tempo de espera para realização de atendimento, consultas, exames e procedimentos
ocasionados pela indisponibilidade deste;

3.8. Maior qualidade e presteza no atendimento, provendo desta forma a satisfação e segurança
do usuário, agregando economia nos processos de trabalho;

3.9. Histórico de manutenção dos equipamentos, contemplando custos, de modo a respaldar as
decisões quanto à incorporação tecnológica e descarte por obsolescência;

3.10. Cumprimento  à  RDC  nº  02  da  ANVISA,  de  25  de  janeiro  de  2010,  que  determina  a
rastreabilidade dos processos que envolvam tecnologias em saúde;

3.11. Calibrações conforme previsto pelo fabricante, conhecimento técnico e normas que regem
grupos de  equipamentos  odontológicos  e  médico-assistenciais  para  garantir  a  confiabilidade  dos
diagnósticos e procedimentos médicos, aumentando, assim, a segurança dos pacientes e diminuindo
os riscos envolvidos e eventos adversos;

3.12. Treinamento do corpo clínico para minimizar problemas nos equipamentos por mau uso ou
imperícia.

4. EXPECTATIVA  DE  QUANTIDADES  E  DISPONIBILIDADE  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA PARA A DESPESA

4.1. Conforme  exigência  legal,  a  Prefeitura  Municipal  de  Carmo  do  Paranaíba  realizou
levantamento do parque tecnológico, juntamente com a pesquisa de preços de mercado e estimativa
de custos junto às empresas do ramo do serviço licitado, tendo apurado os preços da estimativa
global abaixo descritos.

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO

01 SERVIÇO/
MÊS

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO NO RAMO DE  ENGENHARIA  CLÍNICA,  UTILIZANDO
SOFTWARE DE GESTÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, TREINAMENTO DE OPERADORES, AO GERENCIAMENTO DE
EQUIPAMENTOS  ODONTOLÓGICOS  E  MÉDICO-HOSPITALARES  INSTALADOS  NO
MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA.

5. PARQUE TECNOLÓGIO E ALOCAÇÃO

UPA 24H/HCSC CARMO PARANAÍBA
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QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

02 APARELHO DE PRESSÃO COM PEDESTAL PREMIUM PEDESTAL COM RODIZIOS

18 APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM

05 ASPIRADORES MEDICATE MED 600

04 ASPIRADORES OLIDEF A-45 PLUS

01 AUTOCLAVE SERCON MODELO HA

01 BALANÇA ADULTO WELMY R-110

01 BALANÇA PEDIATRICA WELMY R/I 109-E

05 BERÇOS META FOWLER

03 BOMBAS DE INFUSÃO LIFEMED LP LINE

05 BOMBAS DE INFUSÃO LIFEMED SMART PLUS

04 BOMBAS DE INFUSÃO MDKMED MI23

02 CABOS P/ LAMINA MD

13 CAMAS META ELETRONICA

01 COMPRESSOR FIAC COSMO 100 OLF1100

02 CARDIOVERSOR INSTRAMED CARDIOMAX

03 CONCENTRADOR DE OXIGENIO INOGEN ONE G5 SYSTEM

01 DESUMIDIFICADOR KOMECO PORTATIL

  01 DETECTOR FETAL MEDICAL

02 LARINGOSCOPIO INFANTIL

01 ELETROCARDIOGRAMA EDAM SE-1200 EXP

01 ELETROCARDIOGRAMA BIONET CARDIOCARE 2.000

02 ELETROCARDIOGRAMA ALFAMED COMPASSUS 3.000

02 FOCO CIRUGICO MD DE LED

02 FOCO CLINICO MINAS

01 GASOMETRO LUMIRATEX

06 LAMINAS LARINGO MD

03 LARINGOSCOPIO ADULTO

04 MONITOR ALFAMED VITA 600

04 MONITOR MULTIPARAMETRO ALFAMED VITA 120

01 REFLETOR SANTA LUZIA

01 VENTILADOR MAGNAMED FLEXI MAG

01 VENTILADOR PORTATIL MAGNAMED OXY MAG

01 SERRA ELETRICA OSCILAN

01 VENTILADOR PORTATIL LEISTUNG PR4-g TOUCH
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08 VENTILADOR PORTATIL KTK MICROTAK TOTAL

CAPS AD II

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 CAMA HOSPITALAR

01 MACA HOSPITALAR

03 ESFIGNOMANÔMETRO

01 BALANÇA DIGITAL ADULTO COM RÉGUA

01 BALANÇA MECÂNICA ADULTO COM RÉGUA

FISIOTERAPIA

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 ESTEIRA

04 BICICLETAS

02 TENS

02 ULTRASSONS

06 INFRAVERMELHOS

01 MASSAGEADOR

01 TURBILHÃO

02 ESFIGMOMANÔMETRO

POLICLINICA

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 REFRATOR DE GRENS

01 PROJETOR DE OPTOTIPOS

01 LAMPADA DE FENDA

02 ELETRO CAUTÉRIO

04 CANETAS DE CAUTÉRIO

01 CARDIOVERSOR

03 FOCOS

01 AUTOCLAVE

01 DESTILADOR DE ÁGUA

01 BALANÇA INFANTIL

01 BALANÇA ADULTO

01 COLPOSCOPIO
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10 ESFIGMOMANÔMETRO

02 SONAR

04 CÂMARAS DE VACINA

ODONTOLÓGICOS

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

06 AUTOCLAVE DE MESA 21L

02 AUTOCLAVES DE 12 LTS

09 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE AR

01
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE AR 
MONOFÁSICO

07 APARELHO DE PROFILAXIA

18 CADEIRAS ODONTOLÓGICAS COMPLETAS

20 TURBINA ALTA ROTAÇÃO

20 MICROMOTOR

20 CONTRA - ÂNGULO

10 PEÇA RETA

10 FOTOPOLIMERIZADOR

09 MINI INCUBADORA

08 AMALGAMADOR

01 BOMBA A VÁCUO

02 NEGATOSCÓPIO

01 APARELHO DE RX COLUNA MÓVEL

02 ESFIGMOMANÔMETRO

01 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE 15 PÉS

09 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE 10 PÉS

PSF NITERÓI

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 ASPIRADOR

01 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO

01 BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL

01 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL

01 CAMARA FRIA

01 DEA
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01 DETECTOR FETAL SONAR

01 ECG

03 ESFIGMOMAMÔMETRO ADULTO

01 ESFIGMOMAMÔMETRO OBESO

01 ESFIGMOMAMÔMETRO INFANTIL

03 FOCO CLÍNICO

01 INALADOR

01 OTOSCÓPIO

01 KIT LARINGOSCÓPIO

USB ALVORADA

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 FOCO DE LUZ

05 ESFIGONOMANÔMETRO

01 DETECTOR FETAL

01 RETINOSCÓPIO

02 OTOSCÓPIO

01 ASPIRADOR

01 NEBULIZADOR

01 BALANÇA INFANTIL

01 BALANÇA ANTOPOMÉTRICA

01 CAMARA FRIA

USB PARAISO 1

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 OXIMETRO DE PULSO

04 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO

01 NEGATOSCOPIO

01 FOCO

01 BALANÇA ADULTO

01 SONAR

01 NEBULIZADOR

01 ASPIRADOR

01 BALANÇA INFANTIL

01 LARINGOSCOPIO

Página 25 de 50



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

01 OTOSCOPIO

01 LANTERNO CLINICA

02 CÂMARA FRIA

PSF QUINTINOS

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

02 APARELHO DE PA ADULTO

01 APARELHO DE PA INFANTIL

02 APARELHO DE PA OBESO

01 BALANÇA ADULTO

01 BALANÇA INFANTIL

01 FOCO

01 OTOSCOPIO

01 SONAR

01 CÂMARA FRIA

05 ESFIGMOMANÔMETRO

UBS SANTA CRUZ

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 ASPIRADOR PORTÁTIL

01 NEGATOSCÓPIO

02 BALANÇA ADULTO

01 BALANÇA INFANTIL DIGITAL

01 CAMARA FRIA

05 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO

01 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO

02 NEBULIZADOR

02 OTOSCÓPIO

01 OFTALMOSCÓPIO

01 LANTERNA CLÍNICA

02 SONAR

02 FOCO DE LUZ

01 DETECTOR FETAL PORTÁTIL

01 DETECTOR FETAL PORTÁTIL COM DOPPLER

01 LAVADOURA SOZUKI
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01 CENTRÍFUGA

01 SECADORA

01 CALANDRA

PSF PARAISO II

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 APARELHO PA BIC

01 APARELHO PA SOLIDOR

01 APARELHO PA INFANTIL

01 APARELHO PA OBESO

01 ASPIRADOR

01 BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL

01 BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO

01 CAMARA FRIA

01 NEBULIZADOR MEDICATE

01 NEBULIZADOR  INALA MED

PARAIBA I E II

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

03 ESFIGMOMANÔMETRO BIC

01 ASPIRADOR

01 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO

01 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL

02 CAMARA FRIA

01 NEBULIZADOR INALA MED

01 NEBULIZADOR MEDICATE

FARMÁCIA DE MINAS

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 BALANÇA

01 ESFINGNOMANÔMETRO

01 CAMARA FRIA

PSF ROSÁRIO

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

01 FOCO MEDICATE
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01 DETECTOR FETAL SIGMED

01 DETECTOR FETAL

01 BALANÇA DIGITAL ADULTO

01 BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA WELMY

01 BALANÇA ADULTO

01 BALANÇA PEDIÁTRICA BALMAK

04 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO

02 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO

01 ESFIGMOMANÔMETRO PEDIÁTRICO

01 LARINGOSCÓPIO

01 LÂMINA PARA LARINGO Nº1

01 LÂMINA PARA LARINGO Nº3

01 LÂMINA PARA LARINGO Nº4

02 OTOSCÓPIO

01 OFTALMOSCÓPIO

01 ASPIRADOR ASPIRATEX

01 NEBULIZADOR INALAR COMPACT

01 NEBULIZADOR INALOCLIN

01 DETECTOR FETAL MEDPEJ

01 CÂMARA FRIA

CAPS

QUANTIDADE EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO

03 ESFIGMOMANÔMETRO

02 BALANÇA ADULTO

6. DAS NORMAS TÉCNICAS

6.1. A  CONTRATADA deverá  sempre  atender  às  Normas  Técnicas  aplicáveis  ao  escopo  do
Serviço Técnico Especializado de Engenharia Clínica e suas respectivas atividades, devendo sempre
atender também as suas atualizações;

6.2. Destacam-se as seguintes Normas Técnicas:

6.3. As normas e especificações constantes deste Termo de Referência;

6.4. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

6.5. As normas da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

6.6. As normas do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) e suas
regulamentações;
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6.7. As disposições legais federais, estaduais e municipais;

6.8. As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte
e armazenagem dos produtos;

6.9. As  normas  internacionais  consagradas,  na  falta  das  normas  ABNT  ou  para  melhor
complementar os temas previstos pelas já citadas;

6.10. As  recomendações  expressas  na  Lei  n.  6.514,  de  22  de  dezembro  de  1977  e  Normas
Regulamentadoras (NR’s) relativas à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas
pela Portaria n. 3.214, de 8 de junho de 1978, em especial as seguintes:

6.10.1. Norma NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

6.10.2. Norma NR-12 - Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos;

6.10.3. Norma NR-32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde;

6.11. A Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC nº  2,  de 25 de janeiro  de 2010,  da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde
em estabelecimentos de saúde e aprova o regulamento técnico que estabelece os requisitos mínimos
para o Gerenciamento de Tecnologias em Saúde em estabelecimentos de saúde.

6.12. A Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 2,  de 30 de abril  de 2008, alterada pela Instrução
normativa  3,  de 16 de  outubro  de  2009,  Instrução  Normativa  04,  de  11 de novembro  de  2009,
Instrução Normativa 05, de 18 de dezembro de 2009 e Instrução Normativa 6, de 23 de dezembro de
2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não.

6.13. As recomendações expressas na Lei n. 12.305/2010.

6.14. Além da legislação pertinente, a CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes especificadas
neste Termo de Referência.

7. ATIVIDADES DO SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO A SEREM EXECUTADAS

7.1. A  relação  sintética  das  principais  atividades  do  Serviço  Técnico  Especializado,  a  serem
executadas durante a vigência do contrato, no Parque de Equipamentos  odontológicos e  Médico-
Hospitalares relacionados:

7.2. Levantamento,  cadastramento,  elaboração  e  manutenção,  do  cadastro  e  prontuário  dos
equipamentos, bem como organização, rastreabilidade e atualização destes;

7.3. Instalação e desinstalação, ou seja, montagem e desmontagem, dos equipamentos, quando
necessário;

7.4. Manutenção corretiva dos equipamentos;

7.5. Elaboração de procedimentos operacionais de manutenção preventiva, calibração e teste de
segurança elétrica;

7.6. Elaboração de Plano Anual de Manutenção Preventiva, Calibração, Teste de constância em
Raio – X e Teste de Segurança Elétrica;

7.7. Manutenção Preventiva, Calibração e/ou Teste de Segurança Elétrica dos equipamentos;

7.8. Realização de Rondas Gerais nos setores do hospital e pronto atendimento;

7.9. Realização de Rondas Setoriais em locais críticos do hospital e do pronto atendimento;
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7.10. Aquisição de Peças e Subcontratação de Serviços Especializados, quando necessário;

7.11. Gestão do Serviço via software dedicado de gestão de Engenharia Clínica;

7.12. Realização  de  registro  histórico,  utilizando  software  dedicado  de  gestão  de  Engenharia
Clínica, de todas as intervenções técnicas nos equipamentos;

7.13. Emissão de laudos técnicos, quando necessário;

7.14. Teste  de  Radiação  de  Fuga e  Controle  e  Qualidade  (também conhecido  como teste  de
constância) podendo realizar a contratação de terceiros;

7.15. Treinamento de usuários de Equipamentos  odontológicos e  Médico-Hospitalares e demais
profissionais indicados pela CONTRATANTE;

7.16. Emissão de Relatórios Periódicos;

7.17. Apoio no gerenciamento do Parque de Equipamentos odontológicos e Médico-Hospitalares.

8. CADASTRO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-HOSPITALARES

8.1. A  CONTRATADA  deverá  manter  um  cadastro  atualizado  do  parque  de  equipamentos
odontológicos e médico-hospitalares da CONTRATANTE, em software de gestão clínica com acesso
on-line  pela  CONTRATANTE.  Esse  cadastro  deverá  conter  informações  como  código  de
identificação, nomenclatura, situação, localização, marca, modelo, série, patrimônio, qualificação;

8.2. Cada  equipamento  odontológico  e médico-hospitalar  deverá  receber  uma  etiqueta  de
identificação,  com o  seu  respectivo  código  de  identificação  ou  QR code.  A  etiqueta  deverá  ser
fornecida, e substituída quando necessário, pela CONTRATADA, devendo ser utilizada etiqueta de
modelo  auto-adesivo,  laminado,  com  fixação  do  tipo  adesivada,  com  as  seguintes  dimensões
aproximadas largura (35 mm) e altura (15 mm). A forma de codificação dos equipamentos deverá ser
definida em comum acordo com a CONTRATANTE.

8.3. A CONTRATADA deverá relacionar, a cada equipamento cadastrado, todos os acessórios,
materiais de consumo e peças de manutenção detalhando a vida útil e seus respectivos descritivos
técnicos.

8.4. No  evento  das  renovações  anuais  de  contrato,  o  cadastro  de  equipamentos  deverá  ser
auditado  e  renovado,  com  a  conferência  física  do  equipamento,  atualização  das  informações
cadastrais e a existência  de etiqueta de identificação do equipamento.  Quando da conclusão do
cadastro, deverá ser entregue para fins de arquivo junto à Administração da CONTRATANTE, volume
impresso contendo o referido cadastro.

8.5. O cadastro a que se refere o item anterior deverá ser acompanhado de arquivo em formato
eletrônico em mídia digital para consulta. O prazo para conclusão de todas as atividades referentes
ao  cadastro de  equipamentos é de 30 (trinta) dias após o início das atividades contratuais ou das
renovações.

9. MANUTENÇÃO CORRETIVA

9.1. Os  chamados  técnicos  deverão  ser  abertos  mediante  uma  solicitação  de  serviço  de
manutenção  corretiva  por  parte  de  qualquer  colaborador  da  CONTRATADA,  via  comunicação
presencial,  telefone,  software  de  gerenciamento,  e-mail  e/ou  outro  meio  determinado  pela
CONTRATANTE,  devendo  sempre  a  CONTRATADA  inserir  todas  as  informações  no  software
dedicado de gestão de Engenharia Clínica;

Página 30 de 50



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

9.2. A CONTRATADA será responsável pelo Atendimento Técnico de todo e qualquer Chamado
Técnico referente ao Parque Tecnológico listado nesse Termo de Referência onde consta todos os
Equipamentos odontológicos e Médico-Hospitalares da CONTRATANTE;

9.3. A CONTRATADA será responsável  pela  execução de Manutenção Corretiva,  é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA a eventual substituição de peças para execução de Manutenção
Corretiva, incluindo a reposição de qualquer que seja a peça necessária ao perfeito funcionamento e
operação dos equipamentos sem ônus para a CONTRATANTE.

9.4. A CONTRATADA será responsável pelo Atendimento Técnico no prazo máximo de 48 horas
para atendimento para dias uteis e 72 horas para dias não uteis. Sendo que os atendimentos técnicos
de emergência ficarão sem limites de chamadas.

9.5. Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quando
não  houver  necessidade  de  reposição  de  peças  e  acessórios,  e  de  7  (sete)  dias  quando  for
necessária a substituição de peças, acessórios e componentes;

9.6. Caso se veja impossibilitada de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços
devido a compra de peças, a empresa contratada deverá formalizar ao colaborador responsável pela
Unidade que  está  alocado o equipamento  com um pedido  de  prorrogação de prazo  de  entrega
acompanhado de justificativa devidamente fundamentada;

9.7. Quando houver necessidade da retirada de equipamentos instalados nas dependências do
Munícipio,  por  impossibilidade  de  reparos  no  local  onde  está  instalado,  a  retirada,  transporte,
devolução e reinstalação serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus
para o CONTRATANTE.

9.8. Após toda e qualquer manutenção corretiva, cuja intervenção possa resultar em alteração dos
parâmetros do  equipamento  odontológicos e  médico-hospitalar, a CONTRATADA deverá realizar a
respectiva calibração do equipamentos antes de devolver o mesmo ao setor de origem;

9.9. Para cada chamado atendido, a CONTRATADA deverá elaborar um relatório dos serviços
realizados disponibilizando o relatório de forma online com acesso ilimitado pelos colaboradores do
CONTRATANTE ou impresso se for solicitado, descrevendo o histórico do equipamento demostrando
o estado do equipamento, peças, componentes ou acessórios que eventualmente necessitem ser
substituídos ou que foram substituídos devidamente datado e assinado.

10. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CALIBRAÇÃO E TESTE DE SEGURANÇA ELÉTRICA

10.1. A CONTRATADA deverá elaborar procedimentos operacionais de  manutenção preventiva,
calibração e  teste de  segurança Elétrica para o  parque de  equipamentos  odontológicos e médico-
hospitalares da CONTRATANTE, disposto neste Termo de Referência;

10.2. A CONTRATADA deverá realizar avaliação técnica periódica de modo a reduzir a incidência
de manutenção corretiva, prevendo e evitando danos futuros, observando falhas em estágios iniciais,
sendo realizado  no  máximo a cada  30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  da data  de  assinatura  do
respectivo contrato, devendo a primeira manutenção ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
a  partir  da  celebração  do  contrato  ou  envio  da  autorização  de  serviço  conforme  definido  pela
CONTRATANTE.  Sendo  que  os  atendimentos  técnicos  de  emergência  ficarão  sem  limites  de
chamadas, com prazo máximo de 48 horas para atendimento em dias uteis e 72 horas para dias não
uteis.

10.3. A CONTRATADA deverá realizar um Plano Anual de Calibração, Teste de Constância nos
Raios  -  X e  Teste  de  Segurança  Elétrica  do  Parque  de  Equipamentos  odontológicos  e  Médico-
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Hospitalares da CONTRATANTE, aumentando a confiabilidade e segurança do Parque tecnológico.
Devendo os Laudos / Testes  ser divulgados para os responsáveis de cada setor envolvido, de modo
que sejam disponibilizados pelo software de engenharia Clínica ou impressos relatando os testes
realizados, data realizada, parâmetros medidos e data do prevista para o próximo execução;

10.4. As  Manutenções  Preventivas,  Calibrações,  Teste  de  Constância  e  Testes  de  Segurança
Elétrica  tratadas  neste  item,  agrupadas,  deverão  ser  compostas  basicamente  pelos  seguintes
procedimentos:

10.4.1. Limpeza interna e externa do equipamento;

10.4.2. Verificação da integridade física e funcional do equipamento;

10.4.2.. Troca de peças e acessórios com vida útil vencida;

10.4.3. Lubrificação geral;

10.4.4. Calibração do equipamento;

10.4.5. Ajuste dos parâmetros, quando necessário;

10.4.6. Testes de desempenho;

10.4.7. Teste de segurança elétrica.

10.4.8. Teste de Controle e Qualidade (também conhecido como teste de constância) em
Raios-X.

10.4.9 Teste de Radiação de Fuga em Raios-X;

10.4.10 Teste Bowie Dick (Autoclaves);

10.4.11 Teste de Vazamento (Autoclaves);

10.4.12 Letalidade (Autoclaves);

10.4.13 Teste Distribuição de calor (Autoclaves);

10.4.14 Teste penetração de calor com cálculos f0 (Autoclaves)

10.4.15 Teste penetração de calor com cálculos a0 (Autoclaves).

10.5. As  informações  com  o  histórico  de  manutenção  de  cada  equipamento  onde  consta  a
manutenção preventiva,  manutenção  corretiva e todos os  testes será extraído do histórico de cada
equipamento que será disponibilizado através do software de Engenharia Clínica.

11. AQUISIÇÃO DE PEÇAS

11.1. É  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  eventual  aquisição  de  peças  para
execução  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  nos  equipamentos  odontológicos  e  médico-
hospitalares sem que gere ônus para a CONTRATANTE.

12. SOFTWARE DEDICADO DE GESTÃO DE ENGENHARIA CLÍNICA

12.1. A gestão do serviços especializado de manutenção preventiva e corretiva, calibrações, Teste
de Segurança Elétrica, demais testes e treinamentos deverá, obrigatoriamente, ser executada com o
auxílio de ferramenta de software de gestão de Engenharia Clínica.
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12.2. O software de gestão de equipamentos e engenharia clínica que será disponibilizado, como
parte  das  condições da prestação dos serviços,  pela  CONTRATADA deverá atender  a  todas as
características  técnicas  e  condições  de  uso,  em conformidade  com o  disposto  neste  Termo  de
Referência.

12.3. A implantação do software consiste na liberação das licenças de uso para acesso simultâneo
de vários usuários sem limites de usuários, cadastro e importação dos equipamentos, validação dos
dados  cadastrados/importados,  treinamento,  devendo  a  CONTRATADA  formalizar  ao  Fiscal  do
Contrato um documento informando a execução destes passos, o qual será validado por este.

12.4. O software deverá permitir o acompanhamento online de cada fluxo, rotina e itens previstos
neste Termo de Referência.

12.5. O  software  deverá  possuir  a  característica  de  funcionamento  com  ambiente  de  uso  do
sistema 100% via web e compatível em sua totalidade com os navegadores Internet Explorer, Mozilla
Firefox, Google Chrome em sistema operacional Windows e Linux.

12.6. Toda a base de dados do software será de propriedade da CONTRATANTE,  devendo a
CONTRATADA, ao final do contrato, exportar todos os dados e, em até 30 (trinta) dias corridos a
contar a partir da data de fim de vigência do contrato, entregar à CONTRATANTE, a base de dados,
em formato digital, sendo no mínimo 01 (um) volume da base de dados em mídia digital contendo
arquivos digitais totalmente editáveis.

13. PLANO DE TREINAMENTO

13.1.  A  CONTRATADA  deverá  executar  treinamentos  operacionais  para  os  usuários  de
equipamentos  odontológicos  e médico  da  CONTRATANTE,  tendo  como  escopo  itens  como
instruções operacionais, princípios de funcionamento, acessórios, limpeza e desinfecção, solução de
problemas etc.;

13.2. A CONTRATADA deverá executar treinamentos sempre que a CONTRATANTE solicitar, de
modo a auxiliar na melhoria continua do uso e cuidado dos equipamentos,  e da exploração dos
recursos tecnológicos disponíveis, reduzindo assim a incidência de manutenção corretiva por mau
uso, e aumentando a confiabilidade, segurança e eficiência no uso do Parque de Tecnológico. 

13.3. A CONTRATADA deverá executar o treinamento solicitado no prazo máximo de 7 (sete) dias
sendo ministrado para os colaboradores da CONTRATANTE.

13.4. A  CONTRATADA  deverá  documentar  em  no  histórico  as  informações  pertinentes  aos
treinamentos operacionais realizados, tais como: nome de participantes e respectivas assinaturas,
carga horária, data de realização, e conteúdo programático do treinamento;

14. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

14.1. O serviço  técnico  especializado contratado deverá ser prestado em todas as unidades da
CONTRATANTE, conforme listagem de alocação de equipamentos.

15. FERRAMENTAS

15.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o a posse de todas as ferramentas para
execução  do  Serviço  Técnico  contratado,  não  incidindo  nenhum  ônus  adicional  para  a
CONTRATANTE;
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16. ANALISADORES E SIMULADORES DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-
HOSPITALARES

16.1. Na habilitação o licitante VENCEDOR deverá apresentar prova de posse:

16.1.1. Dos analisadores/simuladores para execução do Serviço Técnico Especializado de
Engenharia Clínica, não incidindo nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE;

16.2. Sobre o conceito de analisadores e/ou simuladores subtende-se todo e qualquer instrumento
necessário para simular e/ou aferir parâmetros de um equipamento odontológico e médico-hospitalar,
e/ou calibrar este;

16.3. Todos os analisadores e/ou simuladores deverão estar calibrados, com comprovação através
do respectivo certificado de calibração válido sendo Calibração rastreável à RBC ou Calibração RBC
ou Acreditada;

16.4. A CONTRATADA deverá comprovar a posse dos Analisadores e/ou Simuladores para todos
os parâmetros listados abaixo, através do certificado de calibração válido por Calibração rastreável à
RBC ou Calibração RBC ou Acreditada;

16.5. Sendo necessário a posse dos seguinte analisadores e/ou simuladores:

16.5.1. Ventilação  mecânica  (volume,  fluxo,  concentração  de  O2,  frequência,  umidade,
temperatura, pressão barométrica, pressão baixa e pressão alta);

16.5.2.  Simulador de paciente (Temperatura, Frequência Cardíaca ECG, Amplitude do ECG,
SPO2, Pressão Não-Invasiva NIBP, Frequência do Marcapasso, amplitude do marcapasso);

16.5.3.  Bisturi elétrico wattímetro (potência em Watts e resistência em ohms);

16.5.4.  Segurança elétrica (Corrente e resistência);

16.5.5.  Desfribilador e Cardioversor (Energia (J), Resistência de carga, sincronismo e tempo
de carga);

16.5.6. Analisador de Qualificação térmica com no mínimo dezesseis pontos (termopares)
que vão garantir  a  verdade metrológica das  medições  e  pressórica  com no  mínimo três
pontos de medição.  O equipamento deve gerar  no mínimo os relatórios com laudos dos
testes de bowie dick, teste de vazamento, letalidade, de distribuição de calor, de penetração
de calor dos cálculos de f0 e cálculos de a0.

16.5.7. Osciloscópio (Frequência, tensão);

16.5.8.  Multímetro (tensão contínua, tensão alternada, corrente alternada, corrente contínua,
resistência)

16.5.9.  Calibrador de Ultrassom (peso e potência);

16.5.10. Raio-X (Tensão (Faixa 40 a 150kv), Dose, mA, mAs, Tempo);

16.5.11. Termômetro Infravermelho (Temperatura);

16.5.12. Termo-higrômetro (Temperatura e umidade);

16.5.13. Radiômetro (mW/cm2);

16.5.14. Wattímetro de RF  com Galvanômetro (Microampère μA);

16.5.15. Analisador de bomba de Infusão (pressão, fluxo e volume);

16.5.16  Medidor da intensidade da luz (lux);
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16.5.17 Osciloscópio (Frequência, tensão);

16.5.18 Terrômetro (resistência em ohms).

17. UNIFORMES DA EQUIPE

17.1. É de inteira  responsabilidade da CONTRATADA a prestação do serviço por  profissionais
uniformizados  de  modo  visível  com  a  identificação  da  empresa  e  com  identificação  funcionário
através de crachá.

17.2. Conforme disposição NR 6 os profissionais devem estar equipados com equipamentos de
proteção Individual, condizente com a atividade a ser desempenhada. Não incidindo nenhum ônus
adicional para a CONTRATANTE.

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

18.1. Na habilitação  o licitante  deverá  apresentar  prova  de atendimento  de  requisitos  técnicos
conforme previstos em lei especial, art.30 da Lei 8.666/93.

18.1.1. Prova  de  registro  da  empresa  licitante  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho de classe, da jurisdição da empresa
licitante, com habilitação  e  atribuição para execução de serviços  compatíveis aos itens do
objeto deste Edital;

18.1.2. Prova  de  registro  do(s)  responsável(is)  técnico(s)  da  licitante,  expedida  pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho de classe, da
jurisdição  da  empresa  licitante,  com  habilitação  e  atribuição  para  execução  de  serviços
compatíveis aos itens do objeto deste Edital;

18.1.3. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de
responsabilidade  técnica por execução de serviço de características semelhantes;

18.1.4. Alvará de Localização e Funcionamento da empresa compatível com objeto licitado;

18.1.5. Alvará Sanitário Municipal ou Estadual compatível com objeto licitado;

18.1.6. Comprovar  a  utilização  de  sistema  (online)  de  gestão  da  engenharia  clínica,
suportado via WEB para controle  dos processos de:  manutenção preventiva,  manutenção
corretiva, calibração de equipamentos e solicitações de serviços online.

18.1.7.  Comprovar  certificação/autorização  pelo  IPEM  (Instituto  de  Pesos  e  Medidas)
conforme portarias do INMETRO 143/2001, 035/1999 e 236/1994 para execução de serviços
de manutenção e/ou reparo em esfigmomanômetros e balanças.

19. CONDIÇÕES GERAIS

19.1. A contratada deverá manter profissional com anotação de responsabilidade técnica (ART)
pelos serviços prestados e deverão ter capacitação e treinamento especializado a fim de garantir a
prestação do serviço com segurança; (cadastrados no conselho de classe);
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19.2. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao conselho de classe a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a
legislação vigente;

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

20.2. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Termo de Referência, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, através de servidor especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, e sempre que possível, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.

20.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

20.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

20.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  fatura  de  serviços  da
CONTRATADA.

20.6. A  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por
quaisquer  danos  causados  a  terceiros,  em  decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

20.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório.

20.8. Exigir  o  imediato  afastamento  de  qualquer  funcionário  ou  preposto  da  Contratada  que
embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício
de suas funções.

20.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA posso desempenhar o serviço
do objeto deste Termo de Referência, permitindo acesso dos empregados da CONTRATADA, quando
devidamente identificados,  com crachá e uniformizados,  aos locais em que devam executar suas
tarefas. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as normas internas da CONTRATANTE.

20.10. Comunicar prontamente à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos
serviços estabelecidos neste Termo de Referência;

20.11. Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas no
artigo 80, todos da Lei 8.666/93.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para execução
dos serviços especificados neste Termo de Referência e em sua proposta.

21.2. Realizar treinamento operacional, quando requisitado pela CONTRATADA.

Página 36 de 50



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

21.3. Manter a frente dos serviços, representantes idôneos, com poderes para representá-la do
ponto de vista técnico e operacional.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos.

21.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Administração ou a terceiros.

21.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

21.7. Os funcionários da CONTRATADA não serão considerados funcionários da CONTRATANTE,
devendo  responder  a  CONTRATADA  por  todas  as  obrigações  relativas  aos  serviços  dos  seus
empregados.

21.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

21.9. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for
o caso. Por conseguinte, nas dependências da CONTRATANTE, o uso de uniforme adequado com a
identificação  da  empresa  CONTRATADA  (em  bom  estado  de  conservação  e  limpeza)  e  de
Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos adequados aos serviços deverá ser considerado
obrigatório  sendo  o  não  cumprimento  passível  das  sanções  previstas,  assumindo  toda  a
responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda dos mesmos, sem custo
adicional para a CONTRATANTE.

21.10. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  da
Administração.

21.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  CONTRATADA  relatar  à
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

21.12. Fornecer  software  de  gestão  de  equipamentos  e  engenharia  clínica  que  atenda  às
funcionalidades e características exigidas neste Termo de Referência.

21.13. Utilizar software para a gestão da manutenção/calibração dos odontológicos e equipamentos
médicos.

21.14.  Providenciar,  junto ao  conselho de classe, a devida ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica relativa aos serviços objeto deste Termo de Referência, de acordo com a legislação vigente,
onde o responsável técnico;

21.15. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

21.16. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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21.17. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  sob  pena de
sanções.

21.18. Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,  sobre  todo  e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse
sentido.

21.19.  Obedecer  às  atividades  e  responsabilidades  atribuídas  a  cada  um  dos  Grupos  de
equipamentos, conforme definido neste Termo de Referência.

21.20. Dimensionar uma equipe adequada ao porte de operação, com profissionais  experientes,
treinados e capacitados, além de suporte técnico, com experiência comprovada, conforme exigências
deste Termo de Referência.

21.21. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados.

21.22. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.

21.23. Aceitar,  todos  os  métodos  de  inspeção,  verificação  e  controle  a  serem  adotados  pela
fiscalização,  obrigando-se  a  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,
soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários.

21.23. Orientar  os seus empregados de que não poderão se retirar  dos prédios ou instalações,
portando  equipamentos,  volumes  ou  objetos,  sem  a  devida  autorização  do  CONTRATANTE  e
liberação dos responsáveis.

21.24. Apresentar  documento  emitido  pelo  desenvolvedor/distribuidor  do  software  de  gestão
comprovando que a empresa possui licença para uso do software ou comprovando que adquiriu o
software  de  gerenciamento  de  equipamentos,  e  que  o  mesmo  possui  acesso  a  todas  as  suas
funcionalidades exigidas neste Termo de Referência.

Carmo do Paranaíba, 28 de junho de 2022

TALITA GONTIJO MENDES

Secretária Municipal de Saúde

Página 38 de 50



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA-MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa [ ], com inscrição no CNPJ sob o n° [ ] por  intermédio  do  seu
representante legal, o(a) Sr(a) [ ] portador do CPF n° [ ] e RG [ ],  DECLARA, sob as penas
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como [ ] nos termos do art. 3° da Lei
Complementar  n°  123/2006  e  que  não  está  sujeita  a  quaisquer  dos  impedimentos  do  §  4°  do
mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos
arts.  42  a  49  da  citada  Lei  Complementar  147  de  07  de  agosto  de  2014  que  altera  a  Lei
Complementar 123/06.

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar
o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, para regularização,
estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas
no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBSERVAÇÃO 1: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.

OBSERVAÇÃO  2.:  DECLARAÇÃO  A  SER  EMITIDA  EM  PAPEL  TIMBRADO,  OU  EM  PAPEL
SIMPLES, COM CARIMBO DA EMPRESA, DE FORMA QUE IDENTIFIQUE A PROPONENTE.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ],  DECLARA, sob as penas
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatória, assim como ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que não se acha
declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou
contratar com a Administração Municipal; tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equi-
pamentos e ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação.

POR SER VERDADE, FIRMA A PRESENTE DECLARAÇÃO EM UMA VIA.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ],  DECLARA, sob as penas
da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal e que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO EDITAL

A empresa [ ] inscrita no CNPJ sob o nº [ ], sediada [ ],  DECLARA, sob as penas
da lei, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

DECLARAMOS para todos os efeitos legais que, ao apresentar a proposta, com os preços e
prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para
esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO VI

PROCURAÇÃO

Pela presente, fica credenciado o Sr. [ ], portador da Carteira de Identidade nº [ ], expedida  em
…./…./…. pelo órgão expedidor [ ], para representar nossa empresa, inscrita no CNPJ sob o nº
[ ], na Licitação na modalidade de  PREGÃO, a ser realizada nesta  Prefeitura, podendo para
tanto  praticar  todos  os  atos  necessários,  inclusive  prestar  esclarecimentos,  receber  notificações,
interpor recursos e manifestar-se quanto à sua desistência.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

OBSERVAÇÃO:  FIRMA  RECONHECIDA  EM  CARTÓRIO  E  CARIMBO  PADRONIZADO  PELA
EMPRESA.
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO nº ..../2022

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO.)

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de 2022, na sede administrativa do Município de
Carmo do Paranaíba, situada a Praça Misael Luiz de Carvalho, nº 84, Centro, na cidade de Carmo do
Paranaíba, compareceram de um lado, o Sr. César Caetano de Almeida Filho, no uso das atribuições
que a permitem representar o Município de Carmo do Paranaíba, CNPJ n.º 18.602.029/0001-09, e
doravante  designada  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado  a
Empresa ............................., CNPJ nº    ......................., estabelecida na cidade de ....................... na
Rua  ............................  nº.........,  que  apresentou  os  documentos  exigidos  por  lei,  neste  ato
representado pelo(a) Sr (ª)..............................., CPF nº ......................., nacionalidade............., estado
civil............., portador(a) da Carteira de Identidade nº........., órgão expedidor.........., daqui por diante,
denominada  simplesmente  CONTRATADA,  para  celebrarem,  por  força  do  presente  instrumento,
elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria Geral do Município, atendendo ao
disposto no Parágrafo Único do artigo 38, da Lei nº 8.666, de 21/Junho/1993, em conformidade com o
constante PROCESSO LICITATÓRIO nº 088/2022, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal
nº  8.666,  de  21/Junho/1993  e  alterações,  Lei  Estadual  nº  14.167  de  10/Janeiro/2002,  Decreto
Municipal n. 1.908/06, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos
continuados em equipamentos odontológicos e médico-hospitalares, com execução de manutenção
preventiva  e  corretiva,  calibração,  treinamentos  de  operadores  com implantação  de  software  de
gestão para cumprimento à RDC nº 02 da ANVISA, de 25 de janeiro de 2010, que estão instalados no
Município  de  Carmo  do  Paranaíba,  com  o  uso  de  equipamentos,  instrumentos  e  materiais
necessários  à  execução  adequada  dos  serviços,  com  fornecimento  de  peças  e  serviços
especializados.

Parágrafo  primeiro  –  É  facultado  a  CONTRATANTE  o  direito  de  fazer  acréscimos  ou
supressões nas  quantidades inicialmente previstas,  na  forma do parágrafo  1º,  do Art.  65 da Lei
8.666/93.

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme parágrafo
primeiro, do Artigo 65, da Lei n.º 8666/93.

Parágrafo terceiro – A prestação do serviço obedecerá ao estipulado neste contrato, bem
como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o PROCESSO
LICITATÓRIO  nº  088/2022,  PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  025/2022 e  que  independentemente  de
transcrição,  fazem  parte  integrante  e  complementar  deste  contrato,  no  que  não  o  contrariarem
proposta  e  documentos  que  o  acompanham,  firmados  pela  CONTRATADA  e  apresentados  à
CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório.
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Parágrafo quarto – O serviço ora contratado foi objeto de licitação, de acordo com o disposto
na Lei 8.666/93, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da prestação do serviço
licitado;

2.2. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pela  licitante
vencedora com relação ao objeto do presente contrato;

2.3. Emitir nota de empenho e efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/instrumento equivalente, podendo sustar ou
recusar os serviços em desacordo com as especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Os serviços deverão ser prestados, logo após a expedição da solicitação, de acordo com as
quantidades informadas e local indicado pela CONTRATANTE.

3.2. Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  sociais  e  trabalhistas  que  incidam  sobre  a
execução do contrato/instrumento equivalente;

3.3. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação
específica  de  acidente  do  trabalho,  quando,  em ocorrências  da  espécie,  forem vítimas  os  seus
empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente;

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir
sobre terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente;

3.5. Fornecer informações à Administração Municipal, sempre que lhes forem solicitadas;

3.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos
materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao
presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20;

3.7. Manter  a  sua  condição  de  habilitada,  durante  todo  o  período  de  execução  do
contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema
de Cadastramento do Município de Carmo do Paranaíba;

3.8. Fornecer condições que possibilitem a prestação do serviço, a partir da data de retirada do
contrato/instrumento equivalente;

3.9. Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo
que  a  prestação  do  serviço  seja  realizada  com esmero  e  perfeição  e  executar  sob  sua  inteira
responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial;

3.10. Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  tais  como:  salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  de  ordem  de  classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do objeto
ora  licitado,  ficando  ainda,  a  CONTRATANTE,  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício  com os
mesmos;

3.11. Prestar esclarecimentos à Administração Municipal sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independente de solicitação;
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3.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à
entrega dos serviços contratados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO

4.1. O presente contrato vigorará da data de assinatura por 12 meses, podendo ser prorrogado,
de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 8.666/93 e legislação correlata, por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ pela prestação
do serviço.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. O  licitante  que  deixar  de  entregar  documentação  exigida  para  o  certame,  apresentar
documentação falsa,  ensejar  o retardamento da execução do objeto do certame,  não mantiver a
proposta,  falhar  ou fraudar  a  execução do contrato,  comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Carmo
do  Paranaíba  e,  se  for  o  caso,  será  descredenciado  do  Cadastro  Geral  de  Fornecedores  do
Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das
demais cominações legais.

6.2. Ficam  estabelecidos  os  seguintes  percentuais  de  multas,  aplicáveis  quando  do
descumprimento contratual:

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor do Contrato, por ocorrência;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto  ou no cumprimento de obrigação contratual  ou legal,  com a
possível rescisão contratual;

c)  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  Contrato,  na  hipótese  de  a  CONTRATADA,
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA,
em face da menor gravidade do fato  e mediante motivação da autoridade superior, poderá
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos  devidos  pelo  MUNICÍPIO  DE CARMO  DO PARANAÍBA.  Se  os  valores  dos
pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção;
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e)  As  sanções  previstas,  em  face  da  gravidade  da  infração,  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a
80 da Lei 8.666/93.

Parágrafo  único  -  Na  ocorrência  de  rescisão,  por  conveniência  administrativa,  a
CONTRATADA será notificada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO

8.1. O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de
imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do Art.61, da Lei 8.666/93.

Parágrafo único - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste
Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

10.1. Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  da  nota  fiscal
eletrônica  no  setor  competente,  fazendo  constar  da  mesma,  discriminação,  quantitativo,  nº  e
modalidade de licitação, nº do item, nº do contrato/instrumento equivalente, preço unitário e preço
total do(s) produto(s)/serviço(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE,
acompanhada das seguintes comprovações: regularidade junto à Fazenda Federal (CND conjunta),
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas
Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede.

Parágrafo  primeiro  -  Não será  efetuado qualquer  pagamento  à  CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega/prestação dos produtos/serviços, de
acordo com as obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira.

Parágrafo segundo - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados.

Parágrafo terceiro - Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas
emitidas  pela  empresa  participante  do  processo  licitatório,  ou  seja,  mesmo CNPJ,  sob  pena  de
rescisão de contrato ou instrumento equivalente.

Parágrafo quarto - As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ
indicado pela empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação,
conforme exigidos em edital.
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Parágrafo  quinto  -  O  reajuste  deste  contrato  será  permitido,  desde  que  observado  o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da
data  do  orçamento  a  que  a  proposta  se  referir,  ou  da  data  da  última  repactuação.  Cabe  a
CONTRATADA apresentar, junto a sua solicitação, a demonstração analítica da alteração dos custos,
por meio de apresentação de planilha de formação de preço, do novo acordo ou convenção coletiva e
da  variação  do  IPC-A,  fundamentando  o  reajuste.  Os  valores  serão  reajustados  ou  corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições da lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem,
com as disposições da Lei 8.666/93.

Parágrafo  sexto  -  O  reequilíbrio  econômico-financeiro  da  prestação  dos  serviços  desta
licitação  será  analisado  e  processado  em  conformidade  com  a  Lei  nº  8.666/93.  Cabe  a
CONTRATADA apresentar  documentos  (originais  ou  autenticados em cartório)  que  justifiquem e
comprovem o pedido de reequilíbrio.

10.2. Para  restabelecer  a  relação  que  as  partes  pactuaram inicialmente  entre  os  encargos  da
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula
serão  ajustados  na  proporção  da  alteração  que  houver  nos  preços  do  serviço,  precedido  da
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais,
contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e
compatibilidade com os valores de mercado.

10.3. O  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  ocorrerá,  ainda,  quando  da  redução  dos
custos.

10.4. Quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  criados,  alterados  ou  extintos,  bem  como  a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados,  implicarão a revisão destes para mais ou para
menos, conforme o caso.

10.5. Incumbirá  ao  interessado  a  iniciativa  e  o  encargo  do  cálculo  minucioso  do  reequilíbrio
econômico-financeiro  a  ser  aprovado  pela  CONTRATANTE,  juntando  o  respectivo  memorial  de
cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO)
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Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei
nº 8.212/91, e alterações, e Instruções Normativas vigentes no período das contratações editadas
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a atividade específica
observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a recolher
ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação
identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e com a
razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês seguinte ao da
data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver expediente bancário no
dia dois.

Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor
da retenção, com o título de retenção para previdência social, observadas as regras das Instruções
editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a
CONTRATANTE  proceda  a  devida  retenção  sobre  o  título  de  cobrança  ou  o  devolva  à
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (SE
FOR O CASO)

13.1. Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar nº 204
de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao serviço
prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal.

Parágrafo  primeiro  -  Na  emissão  da  nota  fiscal  de  prestação  de  serviços,  a  empresa
CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação
pertinente.

Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza
que  a  CONTRATANTE  proceda  o  devido  desconto  sobre  o  título  de  cobrança  ou  devolva  à
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

14.1. As  dotações  orçamentárias  reduzidas  e  fonte  de  recurso  para  custear  as  despesas
decorrentes são:

• 04 07 10.301.1001 2.0033 3.3.90.39, ficha 56, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal de
Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0186 3.3.90.39, ficha 141, fonte 01 0059 0049 0506 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0210 3.3.90.39, ficha 164, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0089 3.3.90.39, ficha 127, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;
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• 04 07 10.302.1002 2.0032 3.3.90.39, ficha 97, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal de
Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0213 3.3.90.39, ficha 178, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.302.1002 2.0213 3.3.90.39, ficha 178, fonte 02 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde;

• 04 07 10.303.1003 2.0041 3.3.90.39, ficha 200, fonte 01 0002 0002 0002 – Fundo Municipal
de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Para  dirimir  todas  as  questões  oriundas do  presente  Contrato,  é  competente  o  Foro  da
Comarca de Carmo do Paranaíba.

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si,  ajustado e contratado, foi  lavrado o
presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Carmo do
Paranaíba, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

LOCAL E DATA

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO

Prefeito

CONTRATANTE

_________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________________________ CPF: __________________

2. ________________________________________________________ CPF: __________________
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